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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO: 0933 /2006

ABERTURA: 04/12/2006 - 16:59:29

REQUERENTE: ALAGR ANTÔNIO PESSOTl^
SOLICITAÇÃO: PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: "CONCEDE TÍTULO D^IDADÃÕI
PROVIDÊNCIAS".

RENSE, E DA OUTRAS

f

(Paul,

IOPTi
xarifado

Art. hP - Fica concedido o TITULO DE CIDADAO

LINHARENSE às seguintes personalidades: SÉRGIO LUIS CHIABAI,
MARIA DO CARMO PESSOTI SANDIS, MARIA ROSA PESSOTI.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em

vigor na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do
mês de novembro do ano de dois mil e seis.

NIO PESSOTTI

Vereador
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MUIlHCplO CÇ LINHARES DISTRITO DA SEDE

OftSTÂO CALMON
OFICIAL TITULAR

WILSON MANTOVANELLI
ESCREVENTE AUTORIZADO

CERTIDÃO DE CASAMENTO

kWrê nt B«"AU35«?10
—oaro—

TSrmo nS 5 »267 FIb. ]

Gestão OglBcai» » » » « «Oficlal do Registro Civil deste

• • •

. OlIVIto dü SMe de Munlolplo e Comarca de Linhares, Estado do Espirito Santo. CERTIFICA que no

OlUCO. (Q5y »«*•»»•• do mSs de •.•••• do ano de mil novecentos e

aloveata um (1991)• *• nest a cldadet na Igreja Bcci Pasbor -

«»» >'■0— àe 17 horas, perante o MlnlstgO V^OtOracl ** é
«i ttttemunhM intoalo Alvea Guimarães e Adonls Cezar Pessofce^ brasileiros»
ttáiorQS». roaidentes nesfca cidade de Linhares- B3,.
— ♦i* depois da habilitaçSo legai conforme a lei leilO d^ 23 de taaio de

'  .
rK!i|birâmü>M em Itiatrimônio sob o regimem de OCffillUlhão Parcial de BenS »#•»»«>#«««##
BÊifiEi SfciLcilO LU lia — CCoEierciante *" solteiro)

legitimo de JaÍEtir Ghiabai —
• di De. Aana Qanciaa Ghiabai

ooiii ^6.ee'.e' anoet nascido a 06 de fevereiro de 19^5
oHi IftialGi|>io de ItaraPa •••••*• Estado d o Espirito Santo
BLA angélica PSSGOri ...ÍAI' .0I3 - (Pigitadora - solteira)
fiífti, legitima de Alviao Vieira Sandis
e àèPa.Maria do Oartao Pessoti Sandis
com ZZ*éé anos, nascida a QL|. de abril de 19^9
em Municiplo de Linhares -•'••••» Estado d o Espirito Santo
Êm virtude do ceeamento, a contraente usará o nome de " "■ PKSíj ori 3/)Mr)i3 cniABAil

LINHARES, 1I|. de OgtttbrOeBe» de 19 91e

e|VeaMtedõs oe documehtoe a que ee refere o art. 180 na 1-2- Q U •»•>'*# do Código Civil.
6l|lÍ^VttÇân : « — e — »em »ew »— #— »e» »** a'

Ciltijiltf ÍIÔ VEG.CIVn
è  ̂aiftl-MrNATO
GASTAO OAI-MON

Òtc Tiiúl»*
il.* DA' COnCEH Ho C. PBIÇO

Stabt^ltuta
|V lilsfiatei BBt'4' Ctiplrito Santo

1 è«è 17 Si^ála / Í9001.07

f^cTiíí
GASTjO C AlMCSía'

y^aBoaBOCM3cmioaoaBooa^caKice}ocaocaK3oaK3cao(^caooaKx:ieK>cmoesQoaocao



-V rfPIIBLICA geoERftTIVA do brasil

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MUNICÍPIO DE LINHARES

COMÁRCA DÊ LINHARES

DISTRITO DA SEDE

MARIA DA CONCEIÇÃO CALMQN FRIÇO
Oficial de Registro Civil

Olerttítãu ht Olasamento

Livro n°_
B-11

( EM ÇREVE RELATÓRIO)

Terrrio n° T»974 Fls. ^

Maria da Conceição Calmon Friço, onaiai do Registro civii deste
Distrito dti Sede do Município e Comarca de Linhar«, Estado do Espirito Santo, CERTIHCA que no

oito - 08 Ur. mfs de dezeciteo - 12 do ano de mil novecentos e

=o„oeot« o dois - ia£arest a "idade o comarca do Tdnhares - Oonto....
l.u..i.. iiiniiti- n Jfits de casananto, Antorrio dos Reis.^5 14

ao

Paiva vdp.nnis da habilitação legal (^nforme a lei
^  nrt-mnnViíinCbníunlião de bens.-.-.-.

receberam-se em matrimônio sob o regime de _—^
" A.TVITTO VIEIPA SMDIS " . o = e ! ■

ELE —

Filho de

e de D\

João Yifiira Sardia... neto TS.os
Ameixa Yieira de Albuq^uerq_ue.»» nat 5S o..

com.
24

ne 17 de dp"7.embrn de

em

Ibiraçu..
. anos, nascido a

Estado d ' °

^  " MARIA DO OARl^/lQ PBSSOTI ".e..
Anselmo Pessoii»»» nat, SS,,

filha de

e de D''.
Emilia Maria de Moura»o. nat. SS,.»

com.

em .

19 anos, nascida a
os 21 de setembro de 1943»♦

Conselheiro Pena,,

Em virtude do casamento a contraente usará o nome d
Estado d .e Minas gerais...
e " ■; MARIA DG CAmíO PESSOII SARDIS'

' 9»- O

Como tudo se vê do ato lavrado e assinado do livro competente, a qual se reporta e da fe.
03S: Esta Certidão Envolve Elementos de Averbação; Vide Verso,

Ct**Té«iio !'0 BEG. CIVIE
e TAB^LION TO

M.o DA CONCEIÇÃO G. ÍH QO
Ofc, Titular

Unharaa Est. Espirito Santo

C O C 27 5te;428iV(H)01 . 07

Linhares, 03 de junho

CtTcI AL
MARIA EA COECEi AIMOE PRIÇO



•' í

ÀVEHBAÇSO DE DIVORCIO DIRETO ' OONSEíTSUAI.. .ooees* * oa * Q 00 •<

Consta à margem do temo a averbação de Divo'rcio Direto Consensu

al do casal retro;" ALVINO VIEIRA' S^ilíDIS e MARIA DO CASTiO FESSOTI SAN

DIS"j em atendimento ao mandado expedido pelo Mi» Juiz de Direito da ~

5ã Vara desta Comarca, datado ^ apos transitado em julèa^

'rago yoltdsse a usar. o nome de soltei

de conformidade com a senten

ça exarada nosl^bds ns\ 779^97» áa.t^ã.o.À.e 24~.03-97j arquivado neste
Cartdrio. Eu,.

do, determinando que o conjuga

ra ou .seja;" I1ARIÍ\dO OA^ÍO P/ESSOTI"

I;LiRIA DA CONCEIÇÃO CAIMGN ERIÇO, Oficiala,

que datilograf ubscre o assino e dou fe»-.-.-.

Dinliares,

IiLiRIA

97de

IÇIO kim R PRIÇO

0PICIAL.Í

ClVO»,BGO.
CABTÓ»r

DO

&BEUOUA**®
jonceiçAO c.
Ofc. Titula®

„ Est. Espirito
o

FBlOO

DAm:

S»oto
l^nhxa OTool42866327
CG



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MUNICÍPIO DE LINHARES

COMARCA DE LINHARES

DISTRITO DA SEDE

GASTAO CALMON
, OFICIAL TITULAR

MARIA DA CONCEIÇÃO CALMON FRIÇO
SUBSTITUTA

(Htxtiòãtí íte Olaaamento- 23via»
(EM BREVE RELATÓRIO)

-Ci§§0-

Livro n°_ B- 12.. Têrmo n° 2.497>«

Gastão Oalmon..

Fis. 254...

_ Oficial do Registro Civil deste

Distrito da Sede do Município e Comarca de Linhares, Estado do Espírito Santo, CERTIFICA que no

dia aete-OT». ^ do mês de a^çoato-OS.. do áno de mil novecentos e
sessenta e cinco-.1965jjggj a cidade-na Igreja K.S.da Conceição-.

às 17i 3^nras, perante n padre: .digo ̂Mons.Henrique ZamperetM^'

—  depois da habilitação legal conforme a lei 1,110 de 23/0^/1950^-..-4,.
receberam-se em matrimônio sob o regime de Comunhão de bens
ELE " Adenis Cezar Pessoti " ( .qnltp-irn

filho de ^aulo Bessoti
e de Da. Herminia Speranaaina Peaanti

*  anos, nascido a 03 29 de janeiro de 1939—»—.*•»--

Estado d o Eapirito SQTrfcn

com

p.m Aracruz

ET.A " I^osa Pessote" ( solteira

filhadfí Anselmo Pessote

Emilia Maria de Moura

com 20.» anns, nascida ;Ps 17 de .julho de 1945—

em Conselheiro Pena— ^— Estado d e Minas Gern.io

Em virtude do casamento a contraente usará o nome d e Maria Rosa Pessoti"-.-.-,-

Como tudo se vê do ato lavrado e assinado do livro competente, a qual se reporta e dá fé.

CARTdfilO DO KEG. CIVIL
t  "TABILSONATO

GâSTÃo OâLAION
^Olc. Tilulat

M.* DA conceição c. FRigo
Substituta

. Lluharea Est. Eigpirito Santo
GGC 27 663428 / 0001.07

Linhares, Qâ 19_9E

7-"
OFICIAL

trastao Calmon



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO

LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

fPaulo

Pat
nioo

Protbcc--
fado

PROTOCüli.

Im / U IQL.

Art. 1° - Fica concedido o TITULO DE CIDADAO

LINHARENSE às seguintes personalidades: SÉRGIO LUIS CHIABAI,
MARIA DO CARMO PESSOTI SANDIS, MARIA ROSA PESSOTI.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em

vigor na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do
mês de novembro do ano de dois mil e seis.

ALACÍR ANTONIO PESSOTTI
Vereador


